
ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado 
do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

• r 

Art. 1 ° Designar Dilza dos Santos Machado 
servidora efetiva no cargo de Professor (a) para ser representante 
da RAE (Rede de Apoio Escolar) e revoga os efeitos da portaria 301 
de 2017. 

publicação. 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 

PORTARIA Nº 104/2018 

RESOLVE, 

DESIGNA SERVIDORA 
REPRESENTANTE DA RAE 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua . 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei~ Municipal de Lajeado do Bug 
2018. 
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a Secretaria de Administração 
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